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PREF'EITllRA MlJNIClPAL DE BARRA DE SÃO FRANCI SCO 
Estado do Espírito Santo 

Advocacia Geral 

LEI Nº 66, DE 26 DE AGOSTO OE 2003 . 

A uto ri za a doação de uma te rra de te rre no ru ra l púb lico para a 
M ode na E ngenha ria Ltda, pa ra co nstrução de um co nj un to 
habitac iona l popula r, pa ra a tende r às fam íli as de ba ixa re nda, nes te 
Muni cí pi o e dá o utras prov idê nc ias . 

O Pre fe ito M uni c ipa l de Ba rra de São Fra ncisco, Estado do hpi rito 

Faço sa ber que a Câ mara Muni c ipa l a provo u e e u sa ncio no a 
seguinte le i: 

A rt. 1 º. fo ica o Pode r Exec uti vo M uni c ipa l, auto ri zado a doa r para a 
MOO ENA ENGENHARIA L TOA, um á rea de te rTeno ru ra l med indo 107 .1 04. 18 m1 

(cento e se te mil , ce nto e qu a tro me tros e dezo ito ce ntíme tros q uadrados) de terras 
legí timas, s ituada no lu ga r deno minado "Córrego lpi ra nga", Di strito da Sede des te 
Municíp io; sem ben íc i to ri as; confro nta ndo-se po r seus di ve rsos lados co m: os , ·em.ledores . 
l::mí li o Breda, Terrenos da muni c ipa lid ade e q ue m ma is de dire ito; reg istrado no Cartório 
do Regis tro Gera l de Imóve is des ta Comarca, no li vro 2-Z, ll s. 75 , sob o n" 7.0J 1 de 
o rdem;dev idame nte cadastrado no INC RA sob o n" 502022.0 10880.4, á rea to ta l 17,6 has., 
moei. Fisca l 20, lpm . 3,0 ha, ; o bj e ti va ndo a cons tru ção de um conj unto hab itacional 
popul ar para a tendime nto às fa míli as de ba ixa renda deste M uni c íp io e sem hab itação 
própri a . 

~ I º O promi tente comprado r, ao adquirir o imóve l j unto <1 

Yendedora, receberá o imóve l com a infra-estrutura de habitac io nalidade seguintes: rede de 
água po táve l e rede de esgoto da CESAN ex iste nte no pe ríme tro urba no des te M unicípio, 
rede de águas p lu via is; rede de fo rnec im e nto de ene rg ia e lé tri ca, pav im entação com asfa lto 
e me ios-fios de c imento e a re ia . 

~ 2". O Muni c ípio em co ntrapa rti da , fa rá a doação da á rea, se rviço de 
terrep la nagc m co mpree nde ndo cortes e a te rro para regul a ri L.ação da topografia do te rre no, 
adeq ua ndo-se às impl a ntações das unidades habitacio na is, abe rturas de ru as e aven idas . 
escavações mecâ ni cas de va las, com re ate rro, pa ra constru ção de redes de água po tável. 
p luv ia l e esgoto, bem co m serviços de compac tação dos se to res a te rrados; fornec imen to e 
transporte de a re ia e casca lho, be m corn o seu espa lha me nto nas ruas do co njunto 
hab itaciona l; proje tos do lo tea me nto, be m como toda a dema rcação topográfi ca dos lotes 
de remoção da Linha de Tra nsm issão Junto à F:SCl: l_SA para a ex tremidade do terreno 
objeto da prese nte doação, co nfo rme proj e to. 

~ 3". O M uni c ípi o recebe rá e m contra pa rti da da do na tá ria, con lormc 
projeto aprovado pe la Sec re ta ri a Munic ipa l de O bras des te Muni c ípi o, rede de água e 
esgoto da CESAN, com escoa me nto a té a es tação de tratam ento de esgoto da CESJ\N 
ex iste nte no pe ríme tro urba no deste Munic ípi o, rede de águas plu via is, rede de 
ío rnec i menta de e ne rgia e lé trica, exceto i 1 um inação públi ca, pav i me ntaçào com asfa lto e 
me ios-fi os de c ime nto e a re ia no conjunto ha bitac io na l. 

~ 4". O co njunto ha bitac io na l de qu e trata o cap ut des te arti go de , ·e ri1 
con ter no mínim o 200 (c.lu 7e ntas) casas . 

J\ rl. 2''. É vedado o uso da á rea doada para fin s d ive rsos previstos 
nes ta Lei, p rev is ta no a rl. 1 ", nes ta hipó tese. inde pe nde nteme nte de no tifi cação j ud ic ia l ou 
av iso ex trajudic ia l, o te rre no re to rnará ao do míni o do Muni cí pi o, sa lvo se o uso lor 
prev ia me nte aprovado por Le i espec ífi ca do M uni cí pi o e te rá p razo de OI ( um ) a no para 
in íc io da impl a ntação e qu e urn a vez ini c iada es te nde r-se-ú es te pra:w a té q ue a demanda 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE BARRA OE SÃO FRA:\'CISCO 
Estado cio Espírito Santo 

Advocacia Geral 

preencha o número total de hab itações constantes do projeto aprovado do conjunto 
habitacional objeto da presente doação. 

Arl. 3". O Poder Executi vo Municipal, a seu excl usivo critério . 
poderá consta r na Esc ritura de doação, condições que ensejam até me ·mo a revogação 
unilateral da doação no determinado lapso tempora l. caso nào venham a ter início a 
implantação do conjunto habi taciona l objeto da presente doação no pnvo determinado no 
Art. 2" desta Le i . 

Art. -+º Fica a MODE A EN JEN I IARI A LTDA. autori zada a 
hipotecar cm ra, or da Caixa Econômica Federal ou a outra instituição bancária, o terreno 
objeto desta Lei, para garan tir os recursos e emprést imos necessários à impl nntaçào do 
conjunto habitacional. 

rt. 5". A Coordenadori a de Almoxarifado e Pntrimônio 
prO\ idcnciará as anotações cabíveis e diligcncinrá a demarcação elas áreas comunicando ú 
'"MODE A'' os termos desta Lei e as loca li Laçõcs do terreno doado . 

Art. 6°. Esta Lei en trará cm vigor na data de sua publicac.;iio . 
revogadas a disposições cm contrário . 

CJab incte do Prefe ito Munici Ja l ele Barra de São Franci sco. Estado 
do E:spíri to 'anto, 26 de agos to de 2003 . 
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